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JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E MAPA 

DE RISCOS - MR 

 

 

NUP: 23389.000682/2024-24 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO PARA OS 

SERVIDORES LOTADOS NO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DO 

IFAM CAMPUS COARI. 

 

Nos termos do artigo 14 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 2022, do artigo 20, § 2º, da 

Instrução Normativa MPDG nº 05, de 2017, combinado com as disposições da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 98, de 2022, bem como do artigo 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, é assegurada 

à Administração Pública a discricionariedade quanto à elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

Digital e da Análise de Riscos. 

Considerando-se o objeto específico deste processo, de menor complexidade técnica e de reduzido 

valor monetário, entende-se que a elaboração dos referidos documentos pode ser dispensada, com 

base na interpretação conjunta dos normativos mencionados. Essa dispensa encontra respaldo na 

discricionariedade conferida à Administração para avaliar, em cada caso concreto, a necessidade e 

proporcionalidade de tais instrumentos, evitando encargos administrativos desproporcionais, desde 

que preservados os princípios da eficiência e economicidade. 

Não obstante, cabe destacar que as informações indispensáveis para demonstrar o interesse público 

envolvido no presente caso, bem como para assegurar a regularidade e a segurança transacional, 

encontram-se devidamente registradas e fundamentadas nos documentos integrantes da instrução 

processual. Estes elementos fornecem o suporte necessário para a tomada de decisão, garantindo a 

observância das normas legais e administrativas aplicáveis e mitigando eventuais riscos associados 

ao processo. 

Dessa forma, a decisão de prescindir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar Digital e da Análise 

de Riscos, com base nas condições descritas, não compromete a lisura, transparência e segurança 

jurídica da tramitação, estando em conformidade com os princípios que regem a Administração 

Pública e os dispositivos legais mencionados. 

 

Coari-AM, 19 de novembro de 2024 
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